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ID: C90

TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM, CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

turística de sao roque e a companhia de

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO

PAULO - PRODESP, QUE TEM POR OBJETO A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL -

SISTEMA PUBNET

Pelo presente instrumento, CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE,

inscrita no CNPJ sob o n.° 50.804.079/0001-81, com sede na cidade de SÃO ROQUE-SP, denominada

CONTRATANTE, e COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

- PRODESP, inscrita no CNPJ sob n° 62.577.929/0001-35, com sede na Rua Âgueda Gonçalves, n°

240, Taboão da Serra, sucessora por incorporação da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP,

denominada CONTRATADA, ambas representadas por seus representantes iegais abaixo assinados.

CONSIDERANDO que a Lei Estaduai n° 17.056/2019 autorizou o Poder Executivo a adotar as

providências necessárias para a incorporação da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP pela

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP, ambas

empresas públicas estaduais;

CONSIDERANDO que a Assembléia Geral de Acionistas da PRODESP, realizada nesta data, aprovou a

incorporação da IMESP pela PRODESP, assim definida como data da efetivação da incorporação;

CONSIDERANDO que a incorporação é a operação societária realizada em observância aos artigos

1116 e seguintes, do Código Civii, bem como, o artigo 227 e seus parágrafos, da Lei n° 6.404/1976.

Têm entre si justo e avençado celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato original, mediante as

cláusulas e condições que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto registrar a incorporação da IMPRENSA OFICIAL DO
ESTADO S/A - IMESP pela COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP, passando esta a suceder aquela na execução dos serviços inerentes ao contrato
que ora se adita.

1.2. Em virtude da incorporação deverá ser utilizado para o faturamento do^ s^iprviços prestados o CNPJ
n° 62.577.929/0114-12 (PRODESP - filial Mooca - São Paulo).
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA INCORPORAÇÃO E DA SUCESSÃO ID: C90

2.1. A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP
manterá todas as condições estabelecidas no contrato original e em seus eventuais aditivos, nos termos
da lei de regência do contrato, de modo que não haverá qualquer risco ou prejuízo para a execução do
objeto pactuado, em decorrência da modificação na estrutura da empresa contratada.

2.2. A presente alteração surtirá efeitos desde a data da incorporação, convalidando toda a prestação de
serviços realizada pela CONTRATADA, inclusive para fins de faturamento pelos serviços prestados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Taboão da Serra - SP, para dirimir quaisquer questões atinentes à
contratação ora objeto de ajuste, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e de seus eventuais aditivos que não
foram objeto deste, firmando-se o presente termo para todos os fins de direito.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas.

Taboão da Serra, 02 de agosto de 2021.

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE

Nome:

Cargo:

K
Jú/loAníoniolVIariano

Presidente

CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO EST/

PRODESP

ÁO PAULO -

IZABEL CAjyiARporLOPES MONTEIRO
DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

TESTEMUNHAS^
2..

Nome:

RG: Jí? 0^ ^- ^
Fernandes Santos Ribeiro

AssstentadeUdtaçõ^
Compras e Contratos

CARLOS A RIA DE ARRUDA

IDENTE
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ANEXO I

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(Contratos)

I SeocUftA deCovtcno

ID: C90

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA turística DE SAO ROQUE

Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO -

PRODESP

Contrato n°:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL - SISTEMA PUBNET

Advogado (S) n° OAB: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse.

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o

artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico

do "Cadastro Corporativo TCESP - GadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°

01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) C acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Taboão dalSeVra, 02 de agosto de 2021.

Rua Agueda Gonçalves, 240 - Taboão da Serra - SP - CEP 06760-900 - Te!.: (11)\2845-6000(PABX)
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AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE:

Nome; AnXôWo .Mcoua^O

Cargo:

CPF: 580. ÔAG. 8&e>^3M
Assinatura:

^ Prodesp SÃO RULO
GOVERNO DO ESTADO

I Scocurt*«eGoverne

ID: C90

« cenvcAocome Muro.

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Nome: JjuUo Mooü a-no

Cargo:

CPF: 383 . • SG'?) ' 5

Assinatura:

-3:. K

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: ;^ajV«o At^^Óyxào AAooio^O

Cargo

CPF: 353, &iG. ôGS- 34

Assinatura:

K

A
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pela CONTRATANTE:

Nome: JxjjLiO A^^XoVvO AAcouo^O

Cargo PuAàc)Ct>^C'

V A"-
Assinatura:

Nome:

Cargo

CPF:

Assinatura:

A

^ Prodesp
Su* eoA«<c*o eom o fuitiro.

SAOmULO
GOVERNO DO ESTADO

I SecretailadeGoverno

Pela CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO

PAULO - PRODESP

Nome: IZABEL CAMARGO LOPES MONTEIRO

Cargo: DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

CPF: 076.716.038-05

Assinatura:

Nome: CARLOS ANDRÉ DE MARIA DE ARRUDA

Cargo: DIRETOR PRESIDENTE

CPF: 264.722.698-90

Assinatura:

(*) Facultativo. Indicar quando já
Nota: Modelo publicado pelo TC

o, informando, Inclusive, o endereço eletrônico.
E de 22/09/2020

Rua Agueda Gonçalves, 240 - Taboão da Serra - SP - CEP 06760-900- Te!.: (11)2845-6000 (PABX)
Correspondência: Caixa Postal 25901 - CEP 05513-970 - SÃO PAULO - SP

www.prodesp.SD.aov.br - prodesp@prodesp.sp.gov.br









Wá'maiect 
	~t.e ai ia J(éMet'a c4e.  a de P9ã-o- o-yue 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 1 Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 1 São Roque/SP 
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 1 Fone: (11) 4784-8444 1 Fax: (11) 4784-8447 

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  1 E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br  

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

CONTRATO N° 04/2017 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A IMPRENSA OFICIAL DO 

ESTADO S/A IMESP E CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

SÃO ROQUE OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 

LEGAL — SISTEMA PUBNET. 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

SÃO ROQUE, inscrita no CNPJ sob o 50.804.079/0001-81, com sede na Rua São 

Paulo, n° 355, Jardim Renê, Município de São Roque, Estado de São Paulo, Cep: 

18.135-125, neste ato representada por seu Presidente Newton Dias Bastos, 

brasileiro, casado, Vereador, portador do Documento de Identidade RG n° 16.261.294 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 027.159.008-48, a seguir denominada 

CONTRATANTE, e IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A IMESP, inscrita no 

CNPJ sob o 48.066.047/0001-84, com sede na Rua da Mooca, n° 1.921, São 

Paulo, Capital, neste ato por seus representantes legais, a seguir denominada 

CONTRATADA, ambas com sujeição à legislação vigente, em especial ao artigo 24, 

inciso XVI da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas atualizações, celebram o presente 

contrato mediante as cláusulas e condições abaixo declinadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Prestação de serviços de publicidade legal de todos os atos de interesse da 

CONTRATANTE, pelo sistema "on-line", rios respectivos cadernos do "Diário Oficial 

do Estado de São Paulo". 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2.1. Compromete-se a CONTRATANTE a fazer a transmissão de seus arquivos, 

impreterivelmente até às 16h00 do dia anterior ao de sua edição. 

2.2. A CONTRATADA publicará as matérias transmitidas "on-line", objeto do presente 

contrato, obedecendo à paginação e a diagrarnação do Diário Oficial. 

2.3. A CONTRATANTE responsabiliza-se pela guarda e pelo uso adequado do iogin e 

senha fornecida para uso do sistema. Caso haja o uso por terceiros para envio de 

qualquer material, a CONTRATANTE responderá pelos pagamentos de eventuais 

matérias enviadas. 

2.4. A CONTRATANTE compromete-se a manter atualizado seu cadastro junto à 

CONTRATADA, ou seja, o endereço físico para o envio pelo correio dos boletos 

bancários, bem como seu endereço eletrônico o qual será o destino para o envio das 

faturas. 

2.5. A CONTRATANTE deverá devolver à CONTRATADA, uma via do termo do 

contrato devidamente assinada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento do termo respectivo que lhe foi entregue pela imprensa Oficial, sob pena 

da não formalização contratual. 

2.6. As despesas decorrentes da devolução dos documentos à CONTRATADA serão 

de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 

2.7. A CONTRATANTE deverá informar imediatamente à CONTRATADA, sobre 

qualquer defeito ou anomalia na prestação dos serviços, seja no acesso ao sistema, 

na publicação do material enviado ou a falta de recebimento das faturas, para que esta 

última possa sanar tempestivamente o defeito ou a anomalia. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1. O prazo de duração do presente instrumento é de 60 (sessenta) meses, contados 

de sua assinatura. 

3.2. O presente contrato poderá ser rescindido ou denunciado a qualquer tempo, 

mediante comunicação por escrito da parte interessada. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1. A CONTRATADA cobrará pelos serviços prestados, objeto do presente contrato, 

o valor de R$ 5.227,14 (cinco mil, duzentos e vinte e sete reais e catorze centavos) 

para o período de 12 (doze) meses, estimado de acordo com a tabela de preços 

vigente à época da publicação. 

4.2. A tabela de preços da CONTRATADA é reajustada anualmente e publicada no 

Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. As matérias serão faturadas e encaminhadas via correio eletrônico à 

CONTRATANTE, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento, a partir da data 

de emissão das faturas. 

5.2. A CONTRATADA não se responsabilizará por reemissão ou carta de correção da 

data da emissão do título. 

3 
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5.3. A cobrança dos títulos emitidos contra a CONTRATANTE será feita através de 

boleto bancário do Banco do Brasil S/A, ficando vedado o depósito em conta corrente 

da CONTRATADA, que, na eventualidade da falta de informações de pagamento, 

poderá aplicar a sanção prevista no item 5.5. 

5.4. Os pagamentos efetuados em atraso serão acrescidos de multa de 2% (dois por 

cento) sobre o valor do título mais juros de 1,0% (um por cento) ao mês. 

5.5. Caso o atraso seja de 30 (trinta) dias do vencimento das faturas, será suspensa a 

transmissão e o recebimento de arquivos pelo sistema "on-line", devendo a 

CONTRATANTE efetuar o pagamento à vista. 

CLÁUSULA SEXTA — DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

6.1. As despesas decorrentes com a execução deste contrato correrão à conta dos 

recursos consignados no orçamento econômico-financeiro da CONTRATANTE, sob o 

n° 3.3.90.39.90 — Serviço de Publicidade Legal, estimando-se o valor de R$ 5.227,14 

(cinco mil, duzentos e vinte e sete reais e catorze centavos), para o período de 12 

(doze) meses, considerado na proposta. 

6.2. Para o suporte das despesas no corrente ano foi emitida a Nota de Empenho n° 

87, de 06/02/2017. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA RESCISÃO 

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido em caso de descumprimento de 

qualquer uma de suas cláusulas, na forma e conseqüências previstas nos artigos 78 a 

80 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

4 
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RG.  

ceámam 	twic0.  ai ia otit'neta PitWottc.  a cie &c7o, Morte 
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 1 Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 1 São Roque/SP 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 1 Fone: (11) 4784-8444 1 Fax: (11) 4784-8447 
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br  

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

8.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca de São Paulo, para dirimir quaisquer 

questões atinentes ao presente instrumento, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo em três vias 

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas. 

São Roque, 06 de fevereiro de 2017. 

CONTRATANTE: 

isLvi • 
CÂMARA MUNICIPAL DA 

 ", 

 ÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

NEWTON DIAS BASTOS 

Presidente 

CONTRATADA: 

•-. 

EDUARDO Y'OSR O YOKOYAMA 

Diretor de Gestão de Negócios 

DOMING•S SÁVIO DE LIMA 

Gerente de Produtos Gráficos 

e de Informação 


